Projeto de Lei Complementar nº 4, de 20 de setembro de 2007.

(Altera dispositivo da Lei Complementar nº 013, de 22 de setembro de 1993, com posteriores alterações) conforme especifica.

Art. 1º - O Quadro de Pessoal Permanente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, a que se refere à Lei Municipal Complementar nº 013, de 22 de setembro de 1993, com posteriores alterações, fica alterado conforme o especificado no "Anexo I", que passa a fazer parte integrante e inseparável da presente Lei Complementar.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei Complementar, correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos  de  de 2007, 59 da Emancipação Político Administrativa do Município.

JUSTIFICATIVA


Senhor Presidente


Tem o presente, o objetivo de submeter ao crivo abalizador dessa Colenda Edilidade, através de seus exponenciais Legisladores Municipais, o incluso projeto de Lei Complementar, que trata especificamente da alteração da "Tabela II-A" (Escala de Referencia de empregos públicos da Autarquia - Hospital e Maternidade de Cordeirópolis - HMC, com carga horária mensal por hora trabalhada) - "Anexo 02" - da Lei Complementar nº 013, de 22 de setembro de 1993, com posteriores alterações.


O Poder Executivo com o envio da presente propositura de Lei Complementar pretende atender solicitação da Diretora Presidente do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis - HMC (Of. 086/07, datado de 25 de julho de 2007), no qual menciona que o pedido se faz necessário, para realização de concurso público, para o cargo de medico plantonista, cujo objetivo primordial é atender o aumento da demanda de pacientes no Hospital.

 
Após analise do assunto em questão, O Poder Executivo, através desta propositura de Lei Complementar objetiva atualizar a Tabela II A e vencimentos nos mesmos índices concedidos ao funcionalismo no período de fevereiro de 2002 a março de 2006.


Enunciados assim os motivos determinantes de nossa iniciativa, que se reveste de inegável interesse público, solicitamos que a sua apreciação se de em regime de urgência, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.


Sendo só o que nos oferece para o momento, certo de que essa Colenda Edilidade saberá aquilatar a importância da propositura em epigrafe, aproveito a oportunidade para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e distinguido apreço.


Atenciosamente,

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal

Ao

Exmo Senhor

Vereador JOSUÉ NATANAEL ZANETTI PICOLINI

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis


Mensagem nº 005/07

Cordeirópolis, 20 de setembro de 2007.


Excelentíssimo Senhor Presidente


Serve-se o Executivo Municipal do presente, a fim de com permissa vênia, fazer chegar às mãos de Vossa Excelência e extensivamente a todos os insignes legisladores que brilhantemente compõem esse singularíssimo Poder Legislativo do Município de Cordeirópolis, o incluso Projeto de Lei que altera dispositivos da Lei Complementar nº 013, de 22 de setembro de 1993, o qual abrange matéria de singular importância, como denotamos a seguir.


Justificamos a presente proposição, como medida necessária ao bom andamento dos serviços executados nos plantões do Hospital e Maternidade de Cordeirópolis. 


Por tudo o exposto, após a acurada análise por parte desse magnânimo Poder legislativo, em face de importância da matéria aqui tratada, esperamos que o presente projeto de Lei mereça, ao final, a sua competente e concernente aprovação.

Por último solicitamos, com a devida vênia requerer tempestivamente, que a presente matéria tenha seu trâmite em regime de urgência, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.

Certo de que Vossa Excelência e demais pares, saberão aquilatar a importância deste Projeto, e nada mais havendo para o momento, e como se faz mister, apresento-lhe e a esta Casa de Leis, através de seus componentes Legisladores Municipais, os nossos protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente,

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal

Ao

Exmo Senhor

Vereador JOSUÉ NATANAEL ZANETTI PICOLINI

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

ANEXO I

A "Tabela II-A" (Escala de referencia de empregos públicos da Autarquia - Hospital e Maternidade de Cordeirópolis - HMC,  com carga horária mensal por hora trabalhada) - "Anexo 02" - da Lei Complementar nº 013, de 22 de setembro de 1993, com posteriores alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:

Tabela II-A - Anexo 02 (Escala de referencia de empregos públicos - Hospital e Maternidade de Cordeirópolis - HMC).

	Grau
	I
	II
	III
	IV
	V

	Ref.
	40,77
	42,63
	44,48
	46,33
	48,19


Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 
 de 

de 2007

CARLOS CEZAR TAMIAZO 

Prefeito Municipal

